
Processo no: 200900006003855

Décimo Segundo Termo Aditivo ao Convênio n"

027109 que entre si celebram o Estado de Goiás, por

meio da SECRETARIA DE ESTADO DA

EDUCAÇÃO e a Congregaçáo Claretiana,

mantenedora do Colégio Maria lmaculada conforme

termos abaixo:

O ESTADO DE GOIAS, por intermedio da Sf,CRf,TARIA DE ESTADO DA

EDUCAÇÃO, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, à Av. Anhanguera, n". 1630,

Setor Leste Vila Nova, CEP: 74.ó43-010, inscrita no CNPJ sob o n.. 0l.409.705/0001-20,

represenrada por sua titular, APARECIDA DE FÁTtIlA GAVIOLI SOARES

Pf,REIRA, brasileira, casada, professora, poÍadora da Carteirâ de ldentidade n" 368625

SESDC/RO-2' Via e CPF n' 329.607.192-M, neste ato simplesmente denominada

CONVENENTE e a Congregaçío Claretiana, inscrita no CNPJ n" 17.203.928/0001-76, com

sede em Goianésia, mantenedora do Colegio Maria Imaculadâ , neste ato denominada

simplesmente UNIDADE ESCOLAR CONVENIADA, representado pelo Pe. MARCOS

AURÉLIO LORO, poÍador da Carteira de Identidade n' 16390023- I /SSP/MG, inscrito no CPF

n'081.535.368-50 celebram o Decimo Segundo Termo Aditivo âo Convênio n" 027109, nos

termos do art.ll6 dâ Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, consoante disposto no

Processo n" 200900006003855, mediante as cláusulas a seguir delineadas:

CLAUST]LA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo âditivo a alteração da Cláusula Terceira Do

Pagamento dos Docentes e dos Sewidores; da Cláusula Oitava - Da Contribuiçâo Volunária e

Cláusula Décima Segunda - Da Vigência, com fundamento nas disposições da Lei Federal n"

8.666/1993, da Lei Estadual n" 17 .92812012

3-c..t-rl. d.
E.t.do d.
Edúc.fao
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Prrágrafo único: A quantidade de turmas e séries será definida pela matrícula e a

quantidade mínima de alunos será de acordo com a Portaria de Reordenamento em vigor.
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CLÁ USULA SECTINDA - DAS ALTERAÇOES DAS CLÁUSTJI,AS DO

coNvÊNro 027109

As Cláusulas Terceira, Oitava e Décima Segrmda, do Convênio 027 /09, terão as

seguintes rcdações:

I- Cláusula T ira - Do Pâsâmento dos Docentes e dos Servidores: Será

permitida a modulação, na unidade conveniada, pâra o ano de 2023, somente para os servidores

do quadro do magistério, que são aqueles indicados no O frcío n" 6696/2023, inserido no evento no

000037413908, no total de 08 (oito), servidores. Os demais profissionais necessários ao exercicio

das atividades serão cusleados pela Instituição Conveniada.

Il - Cláusula Oitava - Da Contribuicão Voluntária: A contribuição comunitária

voluntriria prevista na Cláusula Oitava do Convênio n" 027109 seÁ, para o ano de 2023, no valor,

de R$ 200,00 (duzentos reais). A contribuição para o ano de 2023 será aquela definida pela

conveniada, com anuência expressa da área técnica, no caso, a Gerência de Avaliação da Rede

Escolar e Estatísticas Educacionais. A contribuição de que trata esta cláusula é voluntária. não

podendo a entidade aplicar sanções ou punições ao aluno pelo inadimplemento.

Ill - Cláusula Décima Sesundâ - Da Visência: A vigência do Décimo Segundo

Termo Aditivo será pelo período improrrogável de I (um) ano, compreendidos entre 0l/01/2023

e3lll2l2023, conforme art. 8' da Portaria n" 5938, de 16 de dezembro de 2022.

CLÁUST]LA TERE(]EIR{ _ DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas do Convênio original permanecem inalteradas

O presente instrumento deverá ser publicado por extrato na Imprensa Oficial do

Estado, correndo as despesas por conta da SEDUCE, como condição de eficácia, nos termos do

Parágrafo Unico, artigo 61, da Lei Federal n" 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA _ DA PTIBLICAÇÃO
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E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas)

vias, de igual teor e forma, para todos os Íins de direito, depois de lido e conferido, na presença de

duas testemuúâs qüe também o assinam.

de (r n de 2023.

APARE('IDA DE FÁTIMA GA
Secretária de Estado
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Pe. MARCoS ÀuÚllo lono
Represantante da Entidade Mantenedora

Testemunhas:
2I

CPF: CPF
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